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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DO VEREADOR MANOEL NEVES 

INDICAÇÃo N.02250/2016 

Excelentíssimo Senhor 

EDILBERTO VERAS 

Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 

O Vereador que esta subscreve requer que, amparado no Art. 140 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, seja encaminhada a Excelentíssima Senhora TERESA 

SURITA SAENZ, Prefeita Municipal de Boa Vista, a seguinte Indicação: 

Que a Prefeitura, através da Secretaria Municipal de Obras e 

Urbanismo, realize o serviço de Construção de Meio Fio e 

Calçada na Rua Hitler Lucena, no Bairro Caranã. 

JUSTIFICATIVA 

Em visita ao bairro Caranã na rua Hitler Lucena, identificamos que a via 

necessita da construção de um meio fio e calçada, o que resultará em melhorias estéticas 

na cidade, e também trará segurança e conforto para os pedestres que trafegam pelo 
local. 

Certo do atendimento, ficamos à espera das providências que serão tomadas. 

Gostaríamos que esta reivindicação popular fosse atendida com a brevidade possível. 

Plenário Estácio Pereira de Meilo 
- Boa VistalRR, 22 de julho de 2016. 
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